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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a aquisição de kits de educação 
inclusiva destinados aos alunos da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de 
Dona Emma/SC, conforme a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do 
Municipio de Dona Emma.  

 
 
2. RELAÇÃO DESCRITIVA, QUANTITATIVA E VALOR ESTIMADO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR  
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Kit Educação Inclusiva - ISBN: 
978-65-5068-254-5, composto por: 
Manual didático imite os sons, 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha 1 painel 
educativo imite os sons, composto 
por 8 peças  contendo 16 imagens 
representando (vento, pato, galo, 
trem, carro, pássaro, porco, abelha, 
tambor, cachorro, caminhão, violão, 
gato, leão, espirro e bebê chorando), 
medindo 24x24x3 cm, confeccionado 
em tecido Tactel bora bora, 100% 
poliéster, com sublimação, fundo em 
bagum, preenchido de espuma 
densidade 23. Embalagem em TNT 
com zíper. Manual didático caixa de 
arremesso confeccionado em tecido 
Tactel bora bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha jogo educativo 
da caixa de arremesso, composto por 
4 peças medindo 20x20x4 cm e 2 
peças medindo 60x20x4 cm feitas em 

           4 6.982,29 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27.929,19 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
S

O
N

IA
 D

A
 S

IV
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
on

ae
m

m
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

E
B

2-
4A

E
4-

C
D

5B
-2

89
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
B

2-
4A

E
4-

C
D

5B
-2

89
F



 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ nº. 83.102.426/0001-83 
Rua Alberto Koglin nº. 3493  -  Centro  -  89.155-000  -  Dona Emma  -  SC 
Fone/Fax: (47) 3364-2800     -      E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 

 

 

bagum, com preenchimento em 
espuma densidade 23 e velcro 
costurado para fixação e montagem 
das peças. Números de 0 a 9 em lona 
com impressão digital e fundo em 
bagum com velcro para fixação, 
medindo 9x6 cm, 2 dados 
confeccionados em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, preenchido de espuma 
densidade 23, medindo 10x10x10 cm, 
e 6 bolas coloridas confeccionadas 
em pelúcia velboa, preenchidas com 
fibra, medindo 7 centímetros. 
Embalagem em TNT com zíper. 
Manual didático cinco sentidos 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha 1 painel 
educativo dos cinco sentidos (visão, 
olfato, paladar, audição e tato), 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 95x95 cm, com velcro para 
fixação das peças, 15 peças 
confeccionadas em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23 
com velcro para fixação medindo 
12x12 cm. Embalagem em TNT com 
zíper. Manual didático memória das 
cores confeccionado em tecido Tactel 
bora bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha jogo educativo 
da tartaruga memória das cores, 
composto por 1 tartaruga com bolso 
para acondicionar as 10 
tartaruguinhas, confeccionadas em 
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velboa preenchida com fibra sintética 
e olhos em pvc, medindo 75x70 cm. 
10 tartarugas confeccionadas em 
tecido Tactel bora bora, 100% 
poliéster, com sublimação, fundo em 
bagum, preenchido de fibra sintética, 
medindo 18x15 cm. Embalagem em 
TNT com zíper. Manual didático 
quebra-cabeça da natureza 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha jogo educativo 
quebra-cabeça da natureza, composto 
por 4 cubos, confeccionados em 
tecido Tactel bora bora 100% 
poliéster com sublimação, preenchido 
de espuma densidade 23, medindo 
20x20x20 cm, 1 dado confeccionado 
em tecido Tactel bora bora, 100% 
poliéster, preenchido de espuma 
densidade 23, medindo 10x10x10 cm. 
Embalagem em TNT com zíper. 
Manual didático palco grande circo 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha 1 palco 
educativo de fantoches “o grande 
circo”, confeccionado em tecido 
Tactel bora bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em Bagum e 
cortina em velboa, medindo 90x210 
cm. Embalagem em bagum com 
zíper. Manual didático cantiga dos 
animais confeccionado em tecido 
Tactel bora bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha 9 fantoches 
educativos dos animais (abelha, 
caranguejo, coelho, gato, sapo, jacaré, 
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boi, aranha e pato), confeccionados 
em velboa, espuma, boca em plástico 
PET, feltro, olhos em PVC rígido, 
fibra, tecido e preenchido em fibra 
sintética, medindo 45x35 cm 
aproximadamente, 1 livro de cantigas 
com 6 páginas, confeccionado em 
tecido Tactel bora bora, 100% 
poliéster, com sublimação, fundo em 
Bagum, preenchido de espuma 
densidade 23, medindo 29x29 cm. 
Embalagem em TNT com zíper. 
Manual didático trilha do trânsito 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha 1 tapete trilha 
educativa de trânsito, confeccionado 
em tecido Tactel bora bora, 100% 
poliéster, com sublimação, fundo em 
Bagum, medindo 120x160 cm, 8 
carros confeccionados em tecido 
Tactel bora bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em Bagum, 
preenchidos de espuma densidade 23, 
medindo 16x8 cm e 1 dado 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em Bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 10x10x10 cm. Embalagem 
em TNT com zíper. Manual didático 
branca de neve confeccionado em 
tecido Tactel bora bora, 100% 
poliéster, com sublimação, fundo em 
bagum, preenchido de espuma 
densidade 23, medindo 27x27 cm, 
com capa e mais 4 folhas, acompanha 
1 fantasia educativa da Branca de 
neve, tamanho adulto, confeccionado 
em tecido Oxford, malha, cetim, filó, 
espuma e paetê. Embalagem em TNT 
com zíper. Manual didático máscaras 
dos animais confeccionado em tecido 
Tactel bora bora, 100% poliéster, com 
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sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha 10 máscaras 
educativas dos animais (galo, 
joaninha, vaca, girafa, tucano, porco, 
gato, coelho, cachorro, onça e 
elefante), confeccionadas em malha, 
tecido velboa, feltro, elástico, fibra 
sintética, preenchidas com espuma 
densidade 23, tamanho aproximado 
40x38 cm. Embalagem em TNT com 
zíper. Manual didático acerte o alvo 
confeccionado em tecido Tactel bora 
bora, 100% poliéster, com 
sublimação, fundo em bagum, 
preenchido de espuma densidade 23, 
medindo 27x27 cm, com capa e mais 
4 folhas, acompanha 1 painel 
educativo acerte o alvo, 
confeccionado em bagum frente e 
verso, medindo 115x105 cm, alvo de 
velcro na cor branco e preto, medindo 
88x88 cm, ilhós no painel para 
fixação e velcro na parte traseira para 
fixação do painel, 6 arremessos 
redondos de velcro, medindo 10x10 
cm. Embalagem em TNT com zíper. 

VALOR GLOBAL R$   27.929,16 
 
 
 
2.1 A planilha de valor máximo foi elaborada com base na média de preços obtidos conforme 
art. 23 e art. 25, do Decreto nº 109/2023, de 19 de dezembro de 2023.  
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 O presente objeto visa a aquisição dos kits para Educação Inclusiva que se fazem 
necessários para atendar a demanda das escolas da rede de ensino infantil deste município, 
contemplando também alunos com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento. 

3.2 A utilização do material pedagógico é imprescindível ao desenvolvimento das aulas, sendo 
que através dele podemos dinamizar a nossa prática, facilitando a compreensão dos conteúdos 
pelos alunos, além de tornar as nossas aulas mais interessantes e eficazes. 

3.3 A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como 
objetivos, a oferta do atendimento educacional especializado, a formação dos professores, a 
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participação da família e da comunidade e a articulação Inter setorial das políticas públicas, 
para a garantia do acesso dos estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, no ensino regular.  

3.4 Tendo em vista a real necessidade somada com a diversidade de demanda, justifica-se a 
aquisição do Kit Educação Inclusiva, que, vale ressaltar, será de grande importância no processo 
de desenvolvimento das crianças, pois sua utilização promoverá a inclusão dentro de sala, 
melhoria na comunicação e interação social, como também o desenvolvimento da parte 
cognitiva e psicomotora. 

3.5 Os recursos incluídos nos kits são selecionados para estimular áreas chave do 
desenvolvimento, incluindo raciocínio, memória, atenção, além de habilidades motoras finas e 
grossas. Eles são essenciais para ajudar as crianças a alcançar marcos de desenvolvimento, 
adaptando-se a diferentes estilos de aprendizagem e necessidades.  

3.6 Cada criança é única, e os Kits podem ser adaptados para atender às necessidades 
individuais, permitindo que educadores criem planos de aprendizado personalizados que 
maximizem o potencial de cada aluno.  

3.7 Ao fornecer às crianças os recursos de que precisam para participar ativamente das 
atividades escolares e sociais, esses kits ajudam a construir sua autoestima e promovem a 
independência, aspectos cruciais para o desenvolvimento pessoal e acadêmico. 

 
  

 
 
4. DO RECEBIMENTO E ENTREGA 
4.1 O objeto deverá ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de 
compra, encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante 
vencedor. Caso as mercadorias não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal 
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado 
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela secretaria 
competente. 
 
 
 
5. DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS MATERIAIS 
5.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que não 
se trata de licitação de grande vulto. 
5.2 O objeto devera seguir as regulamentações estabelecidas pela NBR 6118. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1  Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência 
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;  
6.2  Considerar as decisões ou sugestões da Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC sempre 
que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade 
dos mesmos;  
6.3  Reparar /substituir/alterar os produtos em não-conformidade ou não aprovados, sem ônus 
para a contratante;   
6.4  Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre 
dentro dos prazos estabelecidos.  
6.5 Substituir os serviços em caso de não cumprimento de acordo com a proposta apresentada 
e/ou inobservância às especificações exigidas;  
6.6  Assinar o contrato no prazo de até 10 (dez) dias úteis da notificação por parte da 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação e submeter-se às cominações da Lei.  
6.7  Realizar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, acompanhado da Nota Fiscal entregues no local e prazo estipulados na ordem de 
serviço;  
6.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1.0 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
6.1.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos/serviço nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
6.1.3 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
6.1.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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6.1.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
6.1.6Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
6.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
6.1.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.1.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.2.0 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.2.1Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.2.2 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
6.2.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
6.2.4 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução do futuro contrato; 
6.2.5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
6.2.6 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
6.2.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1  Monitorar o considerando o exposto no Termo de Referência;  
7.2  Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo acervo documental    
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e todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de 
Referência;  
7.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de 
Empenho; 
7.4 Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a especificação que consta 
no Termo de Referência, bem como atestar as Notas Fiscais; 
7.5  Recusar, com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das especificações 
contidas nas rotas; 
7.6  Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada. 
7.7  Disponibilizar documentos necessários para a elaboração de projeto e das Prestaçõesde 
Contas 
 
 
8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
8.1 Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a CONTRATADA deve apresentar nota 
fiscal/fatura do fornecimento, em uma única via, emitida e entregue  ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento. 
8.2 A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
8.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento  de preços ou correção 
monetária. 
8.4 Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 
estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 
ocasião dos pagamentos. 
8.5 À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que o objeto foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
8.6 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
A empresa contratada para este processo de licitação, deverá demonstrar sua habilitação diante 
dos seguintes documentos: 
 
9.1 Habilitação Jurídica:  
 
a) Documento constitutivo da empresa, podendo ser: 
 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 No caso de sociedades por ações, o estatuto social deve estar acompanhado dos 
documentos referentes à eleição dos atuais administradores; 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício, ou; 

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
9.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

do domicílio ou sede do licitante; 
c) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante  
d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
9.3 Declarações: 
 
a) Declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
c) Declaração de enquadramento em empresa de pequeno porte. 
 
10. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006 
10.1 Para usufruírem dos privilégios estabelecidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, no tocante à 
regularidade fiscal e ao direito de preferência, os Microempreendedores Individuais (MEI), 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar junto a 
documentação de habilitação, a seguinte documentação: 
 
a) Certidão que ateste o seu enquadramento como ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial 

do Estado sede do licitante, de acordo com o art. 8º da Instrução Normativa nº. DREI 
10/2013 05/12/2013, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. A 
certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 90 (noventa) dias.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
O

N
IA

 D
A

 S
IV

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

on
ae

m
m

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

B
2-

4A
E

4-
C

D
5B

-2
89

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
E

B
2-

4A
E

4-
C

D
5B

-2
89

F



 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ nº. 83.102.426/0001-83 
Rua Alberto Koglin nº. 3493  -  Centro  -  89.155-000  -  Dona Emma  -  SC 
Fone/Fax: (47) 3364-2800     -      E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 

 

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, afirmando ainda que não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 
10.2 Nesta Dispensa de Licitação, será assegurada, como critério de desempate, a preferência 
de contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, com fundamento no art. 4º da 
Lei 14.133/2021. 
 
11. DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 A quantidade do objeto é mera estimativa de consumo. 
11.2 O Contratado não terá direito em reclamar a quantidade que porventura não lhe   for 
solicitada. 
11.3 O Contratado deverá executar o objeto, independente da quantidade solicitada. 
 
 
 

Dona Emma, 19 de agosto de 2024. 
 

 
 

SONIA DA SILVA 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
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